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ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 58.752, de 19 de dezembro de 2012
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

NOROESTE DO ESTADO
CENTRO DE REINTEGRAÇÃO E ATENDIMENTO À SAÚDE
Penitenciária Feminina de Pirajuí

 DECRETO Nº 58.753, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Transfere da administração da Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado de 
São Paulo para a da Coordenadoria de Parques 
Urbanos - CPU, da Secretaria do Meio Ambiente, 
as áreas que especifica, e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidas da administração da Funda-

ção para a Conservação e a Proteção Florestal do Estado de São 
Paulo para a da Coordenadoria de Parques Urbanos - CPU, da 
Secretaria do Meio Ambiente, as seguintes áreas:

I - do Parque Ecológico de Guarapiranga, situado no Muni-
cípio de São Paulo, às margens da represa de Guarapiranga, 
compreendendo área aproximada de 3.300.000,00m2 (três 
milhões e trezentos mil metros quadrados) ou 330ha (trezentos 
e trinta hectares), caracterizada no processo SMA nº 345/89;

II - do Parque Ecológico da Várzea do Embu-Guaçu, com-
preendendo área aproximada de 129ha (cento e vinte e nove 
hectares), conforme identificada no processo SMA nº 15.029/12 
e descrita no Anexo que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - O Parque Ecológico da Várzea do Embu-Guaçu 
de que trata o inciso II do artigo 1º deste decreto, localizado 
no Município de Embu-Guaçu, na Rodovia José Simões Louro 
Junior, nº 111, e implantado pelo Programa de Saneamento 
Ambiental da Bacia de Guarapiranga, tem por objetivo oferecer 
à população opções de lazer, recreação em contato com a natu-
reza, esporte e cultura.

Artigo 3º - A Coordenadoria de Parques Urbanos - CPU rea-
lizará os estudos necessários para a definição dos perímetros 
dos Parques de que tratam os incisos I e II do artigo 1º deste 
decreto, com a identificação das áreas de domínio particular 
existentes, a fim de permitir sejam declaradas de utilidade 
pública para fins de desapropriação.

Parágrafo único - A Fazenda Pública do Estado diligenciará 
a fim de que as áreas de domínio público que se encontrem 
nos limites dos Parques de que trata este decreto sejam incor-
poradas ao patrimônio do Estado, por meio dos instrumentos 
específicos previstos na legislação pertinente.

Artigo 4º - Ficam ratificadas as autorizações anteriormente 
concedidas para o desenvolvimento de atividades já implanta-
das nos Parques de que trata este decreto, bem como subroga-
dos os contratos vigentes.

Artigo 5º - As áreas dos Parques Ecológicos de Guarapiran-
ga e da Várzea do Embu-Guaçu ficam excluídas do Anexo I do 
Decreto nº 51.453, de 29 de dezembro de 2006, com a redação 
dada pelo Decreto nº 54.079, de 4 de março de 2009.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2012.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º, inciso II, do
Decreto nº 58.753, de 19 de dezembro de 2012
Memorial Descritivo
Parque Estadual da Várzea do Embu-Guaçu
O referido polígono está Georreferenciado em base Carto-

gráfica do Sistema Cartográfico Metropolitano - Emplasa, esca-
la 1:10.000 Sistema UTM - Datum Córrego Alegre, folhas Embu-
Guaçu e Parque Florestal, e Mapa Base do Programa Guara-
piranga constante no processo SMA-15.029/02, localizado no 
Município de Embu-Guaçu, cuja descrição inicia-se no vértice 1 
de coordenadas Este 315.084,5466m e Norte 7.364.015,0307m.

Do vértice 1, segue até o vértice 2, de coordenadas 
E=315.075,1676m e N=7.364.014,5887m, do vértice 2, segue 
até o vértice 3, de coordenadas E=315.068,4216m e 
N=7.364.020,7747m, do vértice 3, segue até o vértice 4, de 
coordenadas E=314.929,4756m e N=7.364.081,4437m, do vér-
tice 4, segue até o vértice 5, de coordenadas E=314.919,5276m 
e N=7.364.070,8527m, do vértice 5, segue até o vértice 6, de 
coordenadas E=314.904,2686m e N=7.364.073,7127m, do vér-
tice 6, segue até o vértice 7, de coordenadas E=314.907,4340m 
e N=7.364.094,5315m, do vértice 7, segue até o vértice 8, de 
coordenadas E=314.951,2826m e N=7.364.107,9607m, do vér-
tice 8 segue até o vértice 9, de coordenadas E=314.976,8586m 
e N=7.364.126,3647m, do vértice 9, segue até o vértice 10, de 
coordenadas E=314.992,4306m e N=7.364.149,2227m, do vér-
tice 10, segue até o vértice 11, de coordenadas E= 
315.020,8396m e N=7.364.206,0457m, do vértice 11, segue 
até o vértice 12, de coordenadas E=315.037,1696m e 
N=7.364.199,4837m, do vértice 12, segue até o vértice 13, de 
coordenadas E=315.041,5080m e N=7.364.131,9261m, do vér-
t ice 13, segue até o vért ice 14, de coordenadas 
E=315.201,8810m e N=7.364.157,1761m, do vértice 14, segue 
pelo limite da vegetação até o vértice 15, de coordenadas 
E=314.987,5154m e N=7.364.670,5007m, do vértice 15, segue 
pela margem esquerda do Ribeirão Santa Rita até o vértice 16, 
de coordenadas E=315.428,9183m e N=7.364.794,6090m, do 
vértice 16, segue pela margem esquerda do Rio Embu Guaçu 
até o vértice 17, de coordenadas E=315.805,2339m e 
N=7.365.244,3112m, do vértice 17, segue até o vértice 18, de 
coordenadas E=315.849,8725m e N=7.365.367,0007m, do vér-
t ice 18, segue até o vért ice 19, de coordenadas 
E=315.862,8426m e N=7.365.392,5007m, do vértice 19, segue 
até o vértice 20, de coordenadas E=315.895,1754m e 
N=7.365.432,0007m, do vértice 20, segue até o vértice 21, de 
coordenadas E=315.963,4254m e N=7.365.502,5007m, do vér-
t ice 21, segue até o vért ice 22, de coordenadas 
E=315.979,2773m e N=7.365.534,5007m, do vértice 22, segue 
até o vértice 23, de coordenadas E=315.986,1484m e 
N=7.365.572,5007m, do vértice 23, segue até o vértice 24, de 
coordenadas E=315.993,6058m e N=7.365.643,0007m, do vér-
t ice 24, segue até o vért ice 25, de coordenadas 
E=315.988,3311m e N=7.365.810,0007m, do vértice 25, segue 
até o vértice 26, de coordenadas E=315.979,6525m e 
N=7.365.850,5007m, do vértice 26, segue até o vértice 27, de 
coordenadas E=315.971,3842m e N=7.365.869,5007m, do vér-
t ice 27, segue até o vért ice 28, de coordenadas 
E=315.963,9730m e N=7.365.884,5007m, do vértice 28, segue 
até o vértice 29, de coordenadas E=315.934,5754m e 
N=7.365.944,0007m, do vértice 29, segue até o vértice 30, de 
coordenadas E=315.915,8654m e N=7.366.002,5007m, do vér-
t ice 30, segue até o vért ice 31, de coordenadas 
E=315.906,7654m e N=7.366.054,5007m, do vértice 31, segue 
até o vértice 32, de coordenadas E=315.904,8680m e 
N=7.366.097,5007m, do vértice 32, segue até o vértice 33, de 
coordenadas E=315.914,4409m e N=7.366.145,2064m, do vér-
tice 33, segue por um afluente do rio Embu-Guaçu até o vértice 
34, de coordenadas E=316.445,0426m e N=7.366.055,0938m, 
do vértice 34, segue pela margem direita do rio Embu-Guaçu 

15°2'10", distância de 15,48m; segmento 20-21 - em linha reta 
com azimute 22°27'10", distância de 47,41m; segmento 21-22 
- em linha reta com azimute 120°26'12", distância de 0,29m; 
segmento 22-23 - em linha reta com azimute 169°45'44", dis-
tância de 106,45m; segmento 23-1 - em linha reta com azimute 
130°45'34", distância de 165,95m, perfazendo uma área de 
5.214,77m2 (cinco mil, duzentos e quatorze metros quadrados e 
setenta e sete decímetros quadrados);

IV - área 4 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD608270-608.609-616-D03/001, situa-se no km 
608+781m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município de 
Piquerobi, Comarca de Santo Anastácio, que consta pertencer a 
José Eduardo Junqueira Gomide e s/m, Carmen Silvia Junqueira 
Gomide Ferraz e s/m, Carmen Cecilia Junqueira Gomide Guttilla 
e s/m, com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 
de coordenadas N=7574034,663549 e E=422737,414023, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 213°50'8", dis-
tância de 19,98m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
215°40'13", distância de 17,43m; segmento 3-4 - em linha 
reta com azimute 224°5'12", distância de 14,81m; segmento 
4-5 - em linha reta com azimute 235°30'25", distância de 
9,82m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 247°44'39", 
distância de 10,95m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
258°14'9", distância de 8,99m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 266°19'21", distância de 13,00m; segmento 8-9 
- em linha reta com azimute 271°0'39", distância de 9,79m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 274°55'43", 
distância de 12,45m; segmento 10-11 - em linha reta com 
azimute 279°2'55", distância de 10,01m; segmento 11-12 - 
em linha reta com azimute 282°9'23", distância de 7,45m; 
segmento 12-13 - em linha reta com azimute 285°44'58", 
distância de 16,45m; segmento 13-14 - em linha reta com 
azimute 298°32'27", distância de 8,39m; segmento 14-15 - 
em linha reta com azimute 300°53'25", distância de 9,12m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 300°49'29", 
distância de 19,90m; segmento 16-17 - em linha reta com 
azimute 301°27'26", distância de 23,30m; segmento 17-18 
- em linha reta com azimute 98°7'0", distância de 109,41m; 
segmento 18-19 - em linha reta com azimute 60°0'23", dis-
tância de 71,02m; segmento 19-1 - em linha reta com azimute 
124°11'12", distância de 11,01m, perfazendo uma área de 
4.039,94m2 (quatro mil e trinta e nove metros quadrados e 
noventa e quatro decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVA-
RES S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.751, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Fixa a frota de veículos do Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN-SP, da Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A frota de veículos do Departamento Estadual 

de Trânsito - DETRAN-SP, da Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, fica fixada nas seguintes quanti-
dades:

I - Grupo "S-1" - 254 (duzentos e cinqüenta e quatro) 
veículos;

II - Grupo "S-2" - 173 (cento e setenta e três) veículos;
III - Grupo "S-3" - 2 (dois) veículos;
IV - Grupo "S-4" - 5 (cinco) veículos.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogado o Decreto nº 57.549, de 29 de 
novembro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.752, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Integra no Sistema Único de Saúde - SUS/SP, 
para fins de atribuição da Gratificação pelo 
Desempenho e Apoio às Atividades Periciais e 
de Assistência à Saúde - GDAPAS, bem como da 
Gratificação Especial de Suporte à Saúde - GESS, a 
unidade de saúde da Secretaria da Administração 
Penitenciária que especifica e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrada no Sistema Único de Saúde - SUS/

SP, a Unidade constante do Anexo que faz parte integran-
te deste decreto, pertencente à Secretaria da Administração 
Penitenciária, para fins de concessão da Gratificação pelo 
Desempenho e Apoio às Atividades Periciais e de Assistência à 
Saúde - GDAPAS, bem como da Gratificação Especial de Suporte 
à Saúde - GESS, previstas respectivamente nos incisos I e II do 
artigo 18 da Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro 
de 2011.

Artigo 2º - A concessão das gratificações de que trata o 
artigo 1º deste decreto será por meio de portaria do Dirigente 
do Órgão Subsetorial de Recursos Humanos da Unidade Pri-
sional.

Artigo 3º - O contingente de servidores da Unidade Prisio-
nal a ser beneficiado com a Gratificação Especial de Suporte à 
Saúde - GESS, será fixado por meio de resolução do Secretário 
da Administração Penitenciária.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de junho de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2012.

rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.750, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO 
TAVARES S.A., imóveis necessários às obras de 
implantação de dispositivo, no Km 608+800m 
da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município de 
Piquerobi, Comarca de Santo Anastácio, no trecho 
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e 
do disposto no Decreto estadual nº 53.311, de 8 de agosto de 
2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO 
TAVARES S.A., empresa concessionária de serviços públicos, 
por via amigável ou judicial, os imóveis descritos na planta 
cadastral de código nº DE-SPD608270-608.609-616-D03/001 
e memoriais descritivos constantes do processo ARTESP-
13.295/12-SLT, necessários às obras de implantação de dispo-
sitivo, no Km 608+800m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, 
Município de Piquerobi, Comarca de Santo Anastácio, com área 
total de 26.010,87m2 (vinte e seis mil e dez metros quadrados 
e oitenta e sete decímetros quadrados), dentro dos perímetros 
a seguir descritos, imóveis estes que constam pertencer aos 
proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD608270-608.609-616-D03/001, situa-se no km 
608+454m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município de 
Piquerobi, Comarca de Santo Anastácio, que consta pertencer 
a Enevaldo Françozo Castilho e s/m, Rubens Luiz da Silva, Ira-
cema de Jesus Dauria Odioche e s/m, Maria de Lourdes Castilho 
Françozo, Patrícia Frizarin Cipriano, José Garcia Carrasco e s/m, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coor-
denadas N=7573629,862885 e E=423112,845248, sendo cons-
tituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 
- em linha reta com azimute 295°59'19", distância de 99,16m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 300°31'19", dis-
tância de 305,99m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
276°15'30", distância de 26,45m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 22°39'35", distância de 8,36m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 44°7'51", distância de 13,88m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 120°29'29", dis-
tância de 426,7m; segmento 7-1 - em linha reta com azimute 
208°21'57", distância de 3,29m, perfazendo uma área de 
4.465,24m2 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e cinco metros 
quadrados e vinte e quatro decímetros quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD608270-608.609-616-D03/001, situa-se no km 
608+716m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município de 
Piquerobi e Comarca de Santo Anastácio, que consta pertencer 
a José Eduardo Junqueira Gomide e s/m, Carmen Silvia Junquei-
ra Gomide Ferraz e s/m, Carmen Cecilia Junqueira Gomide Gut-
tilla e s/m, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N=7573735,374415 e E=422686,212459, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 316°8'46", distân-
cia de 122,04m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
337°12'46", distância de 163,72m; segmento 3-4 - em linha 
reta com azimute 133°28'41", distância de 13,25m; segmento 
4-5 - em linha reta com azimute 138°10'13", distância de 
12,92m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 136°9'56", 
distância de 15,29m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
137°16'48", distância de 15,31m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 137°9'23", distância de 14,03m; segmento 8-9 
- em linha reta com azimute 138°16'1", distância de 23,62m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 139°49'49", 
distância de 7,72m; segmento 10-11 - em linha reta com azi-
mute 132°42'35", distância de 12,46m; segmento 11-12 - em 
linha reta com azimute 137°17'20", distância de 32,34m; 
segmento 12-13 - em linha reta com azimute 127°36'18", 
distância de 23,77m; segmento 13-14 - em linha reta com 
azimute 103°59'55", distância de 17,13m; segmento 14-15 - 
em linha reta com azimute 110°18'48", distância de 14,85m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 101°22'29", 
distância de 30,88m; segmento 16-17 - em linha reta com 
azimute 109°57'22", distância de 6,92m; segmento 17-18 - 
em linha reta com azimute 201°38'43", distância de 13,37m; 
segmento 18-19 - em linha reta com azimute 201°35'0", dis-
tância de 35,14m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 
200°34'43", distância de 20,00m; segmento 20-21 - em linha 
reta com azimute 201°20'15", distância de 18,64m; segmen-
to 21-1 - em linha reta com azimute 200°56'41", distância 
de 19,75m, perfazendo uma área de 12.290,92m2 (doze mil, 
duzentos e noventa metros quadrados e noventa e dois decíme-
tros quadrados);

III - área 3 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SPD608270-608.609-616-D03/001, situa-se no km 
608+642m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município de 
Piquerobi e Comarca de Santo Anastácio, que consta pertencer 
a José Eduardo Junqueira Gomide e s/m, Carmen Silvia Jun-
queira Gomide Ferraz e s/m, Carmen Cecilia Junqueira Gomide 
Guttilla e s/m, com linha de divisa partindo do ponto denomina-
do 1 de coordenadas N=7573812,673504 E=422912,136847, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 300°56'49", dis-
tância de 13,02m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
298°43'55", distância de 17,77m; segmento 3-4 - em linha reta 
com azimute 305°54'24", distância de 1,33m; segmento 4-5 - 
em linha reta com azimute 300°23'39", distância de 21,05m; 
segmento 5-6 - em linha reta com azimute 300°44'27", dis-
tância de 13,99m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
300°13'44", distância de 16,95m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 300°48'47", distância de 17,46m; segmento 8-9 
- em linha reta com azimute 299°49'55", distância de 15,18m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 300°58'2", distân-
cia de 16,34m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
306°13'15", distância de 9,78m; segmento 11-12 - em linha 
reta com azimute 313°56'1", distância de 12,03m; segmen-
to 12-13 - em linha reta com azimute 317°15'54", distân-
cia de 9,35m; segmento 13-14 - em linha reta com azimu-
te 321°36'55", distância de 13,07m; segmento 14-15 - em 
linha reta com azimute 324°10'24", distância de 12,95m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 329°49'12", 
distância de 11,78m; segmento 16-17 - em linha reta com 
azimute 334°51'39", distância de 11,96m; segmento 17-18 - 
em linha reta com azimute 346°57'1", distância de 13,00m; 
segmento 18-19 - em linha reta com azimute 1°45'3", distân-
cia de 11,83m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 

N=7464949,1162 e E=242604,7364, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 102°44'18", distância de 20,25m; segmento 2-3 
- em linha reta com azimute 182°19'21", distância de 12,61m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 175°23'29", dis-
tância de 12,79m; segmento 4-5 - em linha reta com azi-
mute 168°57'26", distância de 8,66m; segmento 5-6 - em 
linha reta com azimute 163°07'22", distância de 14,59m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 159°13'49", dis-
tância de 15,44m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
151°13'05", distância de 9,41m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 143°23'31", distância de 11,72m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 139°03'36", distância de 19,10m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 143°07'16", 
distância de 14,16m; segmento 11-12 - em linha reta com 
azimute 148°52'04", distância de 13,08m; segmento 12-13 - 
em linha reta com azimute 155°20'37", distância de 10,58m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 162°50'18", 
distância de 11,59m; segmento 14-15 - em linha reta com 
azimute 165°15'47", distância de 19,04m; segmento 15-16 - 
em linha reta com azimute 172°01'57", distância de 19,40m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 183°20'26", 
distância de 23,44m; segmento 17-18 - em linha reta com 
azimute 191°51'59", distância de 17,20m; segmento 18-19 - 
em linha reta com azimute 199°50'13", distância de 19,01m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 204°06'18", 
distância de 13,68m; segmento 20-21 - em linha reta com 
azimute 198°25'42", distância de 12,28m; segmento 21-22 - 
em linha reta com azimute 189°56'25", distância de 17,26m; 
segmento 22-23 - em linha reta com azimute 185°31'39", 
distância de 7,10m; segmento 23-24 - em linha reta com 
azimute 180°49'51", distância de 26,09m; segmento 24-25 - 
em linha reta com azimute 178°07'22", distância de 3,08m; 
segmento 25-26 - em linha reta com azimute 173°16'04", 
distância de 4,55m; segmento 26-27 - em linha reta com azi-
mute 178°30'19", distância de 2,65m; segmento 27-28 - em 
linha reta com azimute 330°51'55", distância de 419,11m; 
segmento 28-29 - em linha reta com azimute 130°24'52", 
distância de 7,41m; segmento 29-30 - em linha reta com 
azimute 125°27'52", distância de 7,44m; segmento 30-31 - 
em linha reta com azimute 121°25'59", distância de 4,66m; 
segmento 31-32 - em linha reta com azimute 150°41'29", 
distância de 8,37m; segmento 32-33 - em linha reta com 
azimute 151°05'53", distância de 45,79m; segmento 33-34 - 
em linha reta com azimute 147°53'47", distância de 7,61m; 
segmento 34-35 - em linha reta com azimute 141°11'11", 
distância de 6,39m; segmento 35-36 - em linha reta com 
azimute 135°00'51", distância de 6,16m; segmento 36-37 - 
em linha reta com azimute 129°44'01", distância de 6,50m; 
segmento 37-38 - em linha reta com azimute 120°56'42", 
distância de 5,52m; segmento 38-39 - em linha reta com 
azimute 115°48'08", distância de 5,94m; segmento 39-40 - 
em linha reta com azimute 108°01'03", distância de 4,52m; 
segmento 40-41 - em linha reta com azimute 104°23'12", dis-
tância de 4,27m; segmento 41-42 - em linha reta com azimute 
98°01'40", distância de 4,54m; segmento 42-43 - em linha reta 
com azimute 94°53'28", distância de 3,82m; segmento 43-44 
- em linha reta com azimute 92°55'43", distância de 4,74m; 
segmento 44-45 - em linha reta com azimute 88°32'23", dis-
tância de 4,48m; segmento 45-46 - em linha reta com azimute 
84°50'01", distância de 5,05m; segmento 46-47 - em linha reta 
com azimute 80°32'27", distância de 4,47m; segmento 47-48 
- em linha reta com azimute 69°28'35", distância de 6,07m; 
segmento 48-49 - em linha reta com azimute 60°25'47", dis-
tância de 5,26m; segmento 49-50 - em linha reta com azimute 
57°18'43", distância de 4,47m; segmento 50-51 - em linha reta 
com azimute 50°58'37", distância de 4,06m; segmento 51-52 
- em linha reta com azimute 49°57'17", distância de 5,14m; 
segmento 52-53 - em linha reta com azimute 42°07'34", dis-
tância de 5,58m; segmento 53-54 - em linha reta com azimute 
33°41'58", distância de 7,24m; segmento 54-55 - em linha reta 
com azimute 29°30'42", distância de 5,92m; segmento 55-56 - 
em linha reta com azimute 23°05'23", distância de 6,57m; seg-
mento 56-1 - em linha reta com azimute 17°53'27", distância 
de 8,92m, perfazendo uma área de 24.962,82m2 (vinte e quatro 
mil, novecentos e sessenta e dois metros quadrados e oitenta e 
dois decímetros quadrados);

IV - área 4 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta n° DE-SP0000308-138-700-D03/003, situa-se entre o km 
138+830m e o km 138+925m da Rodovia do Açúcar Comenda-
dor Mário Dedini, SP-308, que consta pertencer a Cia. Agrícola 
Forti, Cosan S.A. Indústria e Comércio e/ou outros com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7465036,0237 e E=242605,0248, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 103°26'47", distância de 11,95m; segmento 2-3 
- em linha reta com azimute 191°20'12", distância de 53,93m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 194°25'48", dis-
tância de 32,58m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
201°11'34", distância de 8,82m; segmento 5-6 - em linha 
reta com azimute 205°42'05", distância de 6,48m; segmento 
6-7 - em linha reta com azimute 214°14'54", distância de 
4,46m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 219°15'51", 
distância de 5,94m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
226°10'41", distância de 6,51m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 231°33'09", distância de 6,02m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 237°36'46", distância de 6,52m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 248°12'23", 
distância de 4,32m; segmento 12-13 - em linha reta com 
azimute 257°08'08", distância de 4,60m; segmento 13-14 - 
em linha reta com azimute 263°00'07", distância de 3,23m; 
segmento 14-15 - em linha reta com azimute 265°44'21", 
distância de 5,92m; segmento 15-16 - em linha reta com 
azimute 276°18'47", distância de 4,57m; segmento 16-17 - 
em linha reta com azimute 278°38'34", distância de 5,53m; 
segmento 17-18 - em linha reta com azimute 291°12'30", 
distância de 14,84m; segmento 18-19 - em linha reta com 
azimute 300°03'37", distância de 4,00m; segmento 19-20 - 
em linha reta com azimute 311°42'36", distância de 7,18m; 
segmento 20-21 - em linha reta com azimute 320°32'32", 
distância de 10,05m; segmento 21-22 - em linha reta com 
azimute 327°53'14", distância de 18,78m; segmento 22-23 - 
em linha reta com azimute 330°51'42", distância de 32,13m; 
segmento 23-24 - em linha reta com azimute 109°53'13", 
distância de 7,82m; segmento 24-25 - em linha reta com 
azimute 104°33'22", distância de 8,17m; segmento 25-26 - 
em linha reta com azimute 99°10'34", distância de 7,97m; 
segmento 26-27 - em linha reta com azimute 93°20'29", dis-
tância de 9,54m; segmento 27-28 - em linha reta com azimute 
87°26'38", distância de 8,16m; segmento 28-29 - em linha reta 
com azimute 81°14'25", distância de 10,45m; segmento 29-30 
- em linha reta com azimute 74°58'27", distância de 8,35m; 
segmento 30-31 - em linha reta com azimute 69°04'21", 
distância de 9,36m; segmento 31-32 - em linha reta com 
azimute 62°36'46", distância de 10,02m; segmento 32-33 - 
em linha reta com azimute 56°03'48", distância de 9,63m; 
segmento 33-34 - em linha reta com azimute 50°04'16", dis-
tância de 8,35m; segmento 34-35 - em linha reta com azimute 
44°53'29", distância de 7,19m; segmento 35-36 - em linha reta 
com azimute 39°32'59", distância de 8,84m; segmento 36-37 
- em linha reta com azimute 33°17'46", distância de 9,93m; 
segmento 37-38 - em linha reta com azimute 26°25'23", dis-
tância de 10,69m; segmento 38-39 - em linha reta com azimute 
20°18'01", distância de 7,68m; segmento 39-1 - em linha reta 
com azimute 15°33'43", distância de 6,54m, perfazendo uma 
área de 6.523,87m2 (seis mil, quinhentos e vinte e três metros 
quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ 
S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-


